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DOCUMENTO FORMALIZADOR DE DEMANDAS (DFD) 
 

1. DADOS GERAIS: 

SECRETARIA OU SETOR SOLICITANTE: Secretaria de Infraestrutura e 
Administração 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: Letícia Machado 

DATA: 15/04/2026 
 

2. OBJETO PROPOSTO: registro de preços para aquisição de placas de 

sinalização de emergência e suportes para extintores, destinadas à manutenção e 

adequação do sistema de proteção e combate a incêndio das instalações e eventos do 

Munícipio. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

MOTIVO DA AQUISIÇÃO OU CONTRATAÇÃO: 

A aquisição é necessária para garantir a manutenção, a segurança e a 

conformidade das instalações com as normas de prevenção e combate a incêndio, 

estabelecidas pelo Corpo de Bombeiros e demais legislações vigentes. 

As  placas de sinalização e os suportes de extintores são itens essenciais para o 

funcionamento adequado do sistema de segurança, permitindo uma resposta rápida em 

emergências, além de assegurar a proteção de servidores, usuários e do patrimônio 

público. 

A reposição e manutenção das placas de sinalização de emergência e dos suportes 

de extintores visam ainda evitar autuações, garantir a validade dos certificados de 

regularidade e assegurar a continuidade das atividades institucionais em ambiente 

seguro. 

 

4. IMPACTO DA DEMANDA: 
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CONSEQUÊNCIAS DA NÃO AQUISIÇÃO: 

A não aquisição dos itens resultará em comprometimento das condições de 

segurança das instalações, com risco elevado à integridade física de servidores, 

usuários e ao patrimônio em caso de incêndio ou pane elétrica. 

Além disso, a ausência de sinalização adequada e suportes de extintores poderá: 

• Impedir o funcionamento regular do sistema de prevenção e combate a incêndio; 

• Gerar autuações e penalidades pelos órgãos fiscalizadores, devido ao 

descumprimento das normas técnicas e exigências do Corpo de Bombeiros; 

• Comprometer a emissão ou renovação do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de 

Bombeiros); 

• Causar paralisação de atividades em áreas consideradas inseguras; 

• Aumentar o risco de perdas humanas e materiais em situações de emergência. 

Portanto, a aquisição é indispensável para garantir a segurança, a conformidade 

legal e a continuidade das operações da instituição. 

BENEFÍCIOS ESPERADOS: 

Com a aquisição dos materiais, esperam-se os seguintes benefícios: 

• Melhoria das condições de segurança nas dependências da instituição, 

protegendo vidas e o patrimônio; 

• Adequação às normas técnicas e legais vigentes, garantindo conformidade com 

as exigências do Corpo de Bombeiros e demais órgãos competentes; 

• Prevenção de acidentes e redução de riscos relacionados a incêndios e 

emergências elétricas; 

• Maior eficiência na resposta a situações de emergência, devido à correta 

sinalização e à disponibilidade de equipamentos em perfeito funcionamento; 

• Evitação de autuações, sanções ou interdições, decorrentes da falta de 

equipamentos de segurança certificados; 

• Contribuição para a continuidade das atividades institucionais, assegurando um 

ambiente seguro e confiável para servidores e usuários. 
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Em síntese, a aquisição proporcionará segurança, conformidade normativa e 

tranquilidade operacional para a instituição. 

5. PRAZOS E CONDIÇÕES: 

PRAZO NECESSÁRIO PARA ENTREGA OU EXECUÇÃO: 

O prazo estimado para entrega dos materiais e execução dos serviços é de até 30 

(trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento. 

 

OUTRAS CONDIÇÕES PARA ENTREGA OU EXECUÇÃO: 

• A entrega dos materiais deverá ocorrer no local e horário indicado pela 

administração; 

• As placas de sinalização e suportes de extintores deverão estar em conformidade 

com as normas técnicas vigentes (ABNT e Instruções Técnicas do Corpo de 

Bombeiros); 

• Eventuais defeitos, irregularidades ou não conformidades identificadas durante o 

recebimento deverão ser corrigidas sem ônus adicional para a administração; 

Essas condições asseguram a qualidade, conformidade e segurança na entrega 

dos equipamentos de prevenção e combate a incêndio. 

 

6. RECURSOS DISPONÍVEIS: 

Os recursos necessários para atender à presente demanda estão previstos no 

orçamento vigente, conforme dotação orçamentária própria da unidade requisitante, a 

ser devidamente indicada no momento oportuno, observada a disponibilidade 

financeira e orçamentária do órgão. 

  _________________________                                 ___________________________ 

           Letícia Machado              Filipe Almeida de Souza 

Matricula nº 4693     Matricula nº 47 

Tecnica em Segurança do Trabalho                    Secretario de Infraestrutura e                        

                                                                                                       Administração 
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